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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 9.156, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
Regulamenta a gratifi cação de produtividade para os servidores integran-
tes da Carreira de Administração Tributária do Estado do Pará, na forma do 
inciso I do art. 33 e parágrafo 6º do art. 36 da Lei Complementar nº 078, 
de 28 de dezembro de 2011.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 36 da Lei Complemen-
tar nº 078, de 28 de dezembro de 2011, a gratifi cação de produtividade 
de que trata o inciso I do art. 33 do mesmo Diploma Legal obedecerá ao 
previsto nesta Lei, aplicável aos servidores integrantes das Carreiras da 
Administração Tributária do Estado do Pará.
Art. 2º A gratifi cação de produtividade de que trata o art. 1º desta Lei tem 
a fi nalidade de estimular as atividades executadas pelos servidores per-
tencentes às Carreiras da Administração Tributária do Estado do Pará, nos 
termos dos incisos I e II do art. 25, do caput do art. 36 e do § 2º do art. 
71 da Lei Complementar nº 078, de 2011.
Art. 3º A gratifi cação de produtividade será paga por meio de quotas cujo 
valor unitário corresponderá a 3,09 (três inteiros e nove centésimos) da 
Unidade Padrão Fiscal do Estado do Pará (UPF/PA) aferível no mês do pa-
gamento ou por outro índice que vier a substituí-la.
Art. 4º A gratifi cação de produtividade será paga mensalmente e tem caráter 
remuneratório e permanente, sobre ela incidindo a contribuição previdenciária.
Art. 5º Para aferição e pagamento das quotas da gratifi cação de produtivi-
dade de que trata esta Lei devem ser considerados os seguintes critérios:
I - desempenho do órgão fazendário em razão do crescimento real da re-
ceita tributária do Estado;
II - desempenho individual do servidor relativamente às atividades desen-
volvidas;
III - valor recolhido ao erário estadual a título de crédito tributário oriundo 
de ação fi scal, inclusive os inscritos em dívida ativa, extintos ou excluídos 
na forma dos incisos II, III, IV, VI e VIII do art. 156 e inciso II do art. 175, 
ambos da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; e
IV - lotação especial.
§ 1º Para efeito de apuração das quotas da gratifi cação de produtividade 
de que trata o inciso I do caput deste artigo, será considerado o crescimen-
to real da receita tributária própria decorrente da arrecadação dos impos-
tos de competência estadual, observado o disposto nesta Lei.
§ 2º Para maior consistência dos índices de evolução da receita tributária 
poderão ser realizados ajustes e expurgos das bases de dados da arre-
cadação tributária utilizada, conforme defi nido em ato do Chefe do Poder 
Executivo.
§ 3º O desempenho do servidor, relativamente às atividades desenvolvidas, 
para efeito de percepção das quotas da gratifi cação de produtividade de que 
trata o inciso II do caput deste artigo, será aferido com base em fatores ava-
liativos:
I - de caráter geral: qualidade, produtividade, capacidade de iniciativa, 
responsabilidade e autodesenvolvimento; e
II - de caráter específi co: desempenho no exercício do cargo, presteza, 
conformidade e experiência profi ssional.
§ 4º Os fatores de ponderação relativos ao desempenho dos servidores, 
de que trata o §3º, serão defi nidos em ato do Chefe do Poder Executivo, 
com ciclos de avaliação não inferiores a 3 (três) meses e não superiores a 
6 (seis) meses.
§ 5º O valor de que trata o inciso III do caput deste artigo será equivalente 
a 30% (trinta por cento) do montante total das multas recolhidas ao erário 
estadual, relativas aos créditos tributários oriundos de ação fi scal, inclusive 
os inscritos em dívida ativa, extintos ou excluídos na forma dos incisos II, 
III, IV, VI e VIII do art. 156 e inciso II do art. 175 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966, até o limite das quotas previstas no inciso III do § 1º 
art. 6º, e será paga a todos os servidores das Carreiras da Administração 
Tributária, independentemente da lotação, no segundo mês imediatamente 
seguinte ao da apuração.
§ 6º Para fi ns de lotação especial, são consideradas atividades de espe-
cial relevância à Administração Tributária, para efeito de pagamento das 
quotas da gratifi cação de produtividade de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo, aquelas com caráter específi co e transitório, realizadas fora 
da lotação do servidor e por tempo determinado, excluindo-se nesse caso 
o pagamento da ajuda de custo prevista no art. 127, IV, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994.

Art. 6º O limite máximo de quotas, para efeito de pagamento mensal, da 
gratifi cação de produtividade de que tratam os incisos I, II e III do caput 
do art. 5º será de:
I - 2.650 (duas mil, seiscentas e cinquenta) quotas, para os cargos de 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais - AFRE; e
II - 2.175 (duas mil, cento e setenta e cinco) quotas, para o cargo de Fiscal 
de Receitas Estaduais - FRE.
§ 1º O limite máximo de quotas da gratifi cação de produtividade será a 
seguinte: 
I - para a hipótese do inciso I do caput do art. 5º será de:
a) 1.060 (mil e sessenta) quotas para os cargos de Auditor Fiscal de Recei-
tas Estaduais - AFRE; e
b) 870 (oitocentos e setenta) quotas, para o cargo de Fiscal de Receitas 
Estaduais - FRE;
II - para a hipótese do inciso II do caput do art. 5º será de:
a) 1.457 (mil quatrocentos e cinquenta e sete) quotas para o cargo de 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais; e
b) 1.196 (mil cento e noventa e seis) quotas para o cargo de Fiscal de 
Receitas Estaduais;
III - para a hipótese do inciso III do caput do art. 5º será de:
a) 133 (cento e trinta e três) quotas para o cargo de Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais; e
b) 109 (cento e nove) quotas para o cargo de Fiscal de Receitas Estaduais.
§ 2º O servidor perceberá o limite de quotas de que trata o inciso I do § 1º 
deste artigo da seguinte forma:
I - 50% (cinquenta por cento) em decorrência do monitoramento do com-
portamento da receita tributária inerente à essência dos cargos de que 
trata esta Lei, conforme defi nido em ato do Chefe do Poder Executivo; e
II - 50% (cinquenta por cento) em decorrência do crescimento real da receita 
tributária do Estado, que será avaliado dividindo-se o valor da receita tributária 
do Estado no mês de referência, pelo valor atualizado da receita tributária do 
Estado no mesmo mês do ano imediatamente anterior ao de referência, con-
forme defi nido em ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 7º A gratifi cação de produtividade decorrente de lotação especial, de que trata 
o inciso IV do caput do art. 5º será percebida no limite máximo de 600 (seiscentas) 
quotas mensais, conforme defi nido em ato do Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único. As quotas em razão de lotação especial não estão inclusas 
nas quotas de que tratam os incisos I e II do art. 6º.
Art. 8º Considera-se para efeito de percepção da gratifi cação de produtivi-
dade os afastamentos decorrentes de:
I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - falecimento do cônjuge, companheira ou companheiro, pais, fi lhos e 
irmãos, até 8 (oito) dias;
IV - serviços obrigatórios por lei;
V - missão ofi cial de qualquer natureza, ainda que sem vencimento, duran-
te o tempo da autorização ou designação;
VI - estudo em área do interesse do serviço público, durante o período de 
autorização;
VII - processo administrativo ou judicial, se declarado inocente;
VIII - participação em congressos ou outros eventos culturais, esportivos, 
técnicos, científi cos, sindicais ou associativos, durante o período autorizado;
IX - licença prêmio;
X - licença maternidade, até o máximo de cento e oitenta dias;
XI - licença paternidade;
XII - licença para tratamento de saúde;
XIII - licença por motivo de doença em pessoa da família;
XIV - doação de sangue, um dia;
XV - desempenho de mandato classista;
XVI - faltas abonadas, na forma da Lei, no máximo de três mensais;
XVII - desempenho de cargo ou função em órgão da administração direta 
de Municípios, Estados, Distrito Federal e União, quando colocado regular-
mente à disposição, observados os requisitos previstos na legislação de 
regência em ato do Chefe do Poder Executivo;
XVIII - desempenho de mandato eletivo;
XIX - afastamento decorrente de processo de aposentação, desde que ob-
servado o disposto no § 4º do art. 112 da Lei nº 5.810, de 1994.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo, 
a gratifi cação de produtividade será aferida e paga conforme o seguinte:
I - pelos mesmos valores devidos aos demais servidores ativos da Carreira 
da Administração Tributária, relativamente às quotas da gratifi cação de 
produtividade constantes dos incisos III do §1º e II do §2º do art. 6º;
II - integralmente, relativamente às quotas de que trata o inciso I do § 2º 
do art. 6º; e
III - relativamente às quotas de que trata o inciso II do § 1º do art. 6º, 
conforme defi nido em ato do Chefe do Poder Executivo:
a) pela pontuação média individual dos últimos três períodos avaliativos; e
b) pelo valor da média geral do cargo, na hipótese em que o servidor não 
possa ser individualmente avaliado ou não tenha completado três períodos 
avaliativos.
Art. 9º Das decisões administrativas inerentes à avaliação de desempenho 
do servidor caberá recurso ao  Conselho Superior da Administração Tributá-
ria - CONSAT, nos termos da Lei Complementar nº 078, de 2011.



 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.444 5Quarta-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2020

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 11. Durante o prazo previsto no art. 10, até a data da produção dos 
efeitos da regulamentação, para fi ns de aferição e pagamento da gratifi -
cação de produtividade aos servidores ocupantes dos cargos das Carreiras 
da Administração Tributária, serão aplicadas as regras em vigor antes da 
publicação desta Lei.
Art. 12. No período compreendido entre a data da produção dos efeitos 
da regulamentação de que trata o art. 11 e o mês imediatamente anterior 
ao início de vigência dos efeitos fi nanceiros decorrentes das quotas da 
gratifi cação de produtividade de desempenho do servidor, relativamente 
às atividades desenvolvidas, os servidores ocupantes dos cargos das Car-
reiras da Administração Tributária perceberão 70% (setenta por cento) das 
quotas de que trata o inciso II do § 1º do art. 6º, relativamente ao cargo.
Art. 13. Findo o prazo previsto no art. 10 e não havendo regulamentação, 
os servidores perceberão 70% (setenta por cento) do limite de quotas pre-
vistas no § 1º do art. 6º desta Lei, relativamente ao cargo.
Art. 14.  A quota da gratifi cação de produtividade decorrente da aplicação 
do disposto no inciso I do caput do art. 5º se estende aos pensionistas de 
que trata a Lei nº 4.809, de 11 de dezembro de 1978.
Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de dezembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 614909

DECRETO N° 1.257, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão de desconto pela antecipação do pagamento do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores e dá outras provi-
dências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confe-
re o art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto 
no § 2º do art. 13 da Lei n° 6.017, de 30 de dezembro de 1996, que dispõe 
sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA,
D E C R E T A:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 
incidente sobre veículo automotor rodoviário usado, referente aos fatos 
geradores ocorridos em 1º de janeiro de 2021, poderá ser pago:
I - integralmente, até a data limite para o pagamento da primeira parcela 
da antecipação do imposto, com desconto de 15% (quinze por cento), 
calculado sobre o seu valor, se o contribuinte não tiver sofrido multas de 
trânsito, nos últimos 2 (dois) anos;
II - integralmente, até a data limite para o pagamento da primeira parcela 
da antecipação do imposto, com desconto de 10% (dez por cento), calcu-
lado sobre o seu valor, se o contribuinte não tiver multas de trânsito, no 
ano anterior;
III - integralmente, até a data limite para o pagamento da primeira parcela 
da antecipação do imposto, com desconto de 5% (cinco por cento), calcu-
lado sobre o seu valor, nas demais situações;
IV - em até 3 (três) parcelas iguais, mensais e sucessivas, hipótese em que 
não haverá desconto no valor do imposto.
Parágrafo único. Os prazos e as formas de pagamento serão estabelecidos em 
ato do titular da Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021, restabelecendo-se, ao fi nal desse período, o tratamento 
tributário previsto no Capítulo VIII do Regulamento do IPVA, aprovado pelo 
Decreto n º 2.703, de 27 de dezembro de 2006.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de dezembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 1.259, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, 
D E C R E T A:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:
“ANEXO II
Art. 100-ZY. A prestação de serviço de transporte rodoviário, aquaviário ou 
ferroviário intermunicipal de carga de soja e milho, destinada a contribuin-
te do imposto, que tenha início e término em território paraense, até 31 de 
março de 2021. (Convênio ICMS 04/04).”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 614904

D E C R E T O  Nº 1255, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 1.285.706,43 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.285.706,43 (Hum Milhão, Duzentos 
e Oitenta e Cinco Mil, Setecentos e Seis Reais e Quarenta e Três Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

181011442215008207 - SEJUDH 6101 449051 82.300,00

181011442215008211 - SEJUDH 6101 339030 712,00

291012678214867505 - SETRAN 0101 444042 1.202.694,43

TOTAL 1.285.706,43

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

181011442215008211 - SEJUDH 0101 339030 712,00

181011442215008214 - SEJUDH 6101 335041 82.300,00

291012678214867430 - SETRAN 0101 449051 1.202.694,43

TOTAL 1.285.706,43

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de dezembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 1256, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 8.998.001,27 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 8.998.001,27 (Oito Milhões, Nove-
centos e Noventa e Oito Mil, Um Reais e Vinte e Sete Centavos), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

211010618115028264 - SEGUP 0101 449051 852.076,70

901011030215077582 - FES 0101 449051 8.145.924,57

TOTAL 8.998.001,27

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de dezembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 614907
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº. 2.567/2020-CCG DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/1067376,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, ORLYANNE DE PINA MILEO do cargo em comissão 
de Gerente Administrativo de Unidade Prisional, GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, a contar 
de 7 de dezembro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial do 
Estado nº. 34.441, de 21 de dezembro de 2020.

Protocolo: 614905
PORTARIA Nº. 2.568/2020-CCG DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2020/1097414,
R E S O L V E:
nomear JENNER OLIVEIRA RIBEIRO para exercer o cargo em comissão de 
Secretário de Gabinete, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Secretaria 
de Estado da Fazenda. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 23 DE DEZEMBRO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

Protocolo: 614914

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 430, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
1026, de 8 de setembro de 2020, que aprova a Programação Orçamen-
tária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2020 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 1256, de 23/12/2020.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2020, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 430, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEDOP
Investimentos 0,00 0,00 0,00 8.998.001,27 8.998.001,27

Obras e Instalações
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 0101 0,00 0,00 0,00 8.145.924,57 8.145.924,57

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) SEGUP

 0101 0,00 0,00 0,00 852.076,70 852.076,70
POLÍTICA SOCIAL

SEJUDH
Investimentos 0,00 0,00 0,00 82.300,00 82.300,00

Obras e Instalações
 6101 0,00 0,00 0,00 82.300,00 82.300,00

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 712,00 712,00

Despesas Ordinárias
 6101 0,00 0,00 0,00 712,00 712,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2020
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Cidadania, 
Justiça e Direitos 

Humanos
0,00 0,00 0,00 712,00 712,00

SEJUDH
 6101 0,00 0,00 0,00 712,00 712,00

Governança 
Pública 0,00 0,00 0,00 82.300,00 82.300,00

SEJUDH
 6101 0,00 0,00 0,00 82.300,00 82.300,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 8.145.924,57 8.145.924,57
SEDOP

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0101 0,00 0,00 0,00 8.145.924,57 8.145.924,57
Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 852.076,70 852.076,70

SEDOP
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
SEGUP

 0101 0,00 0,00 0,00 852.076,70 852.076,70

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 8.998.001,27 8.998.001,27

6101 - Recursos de Contrapar-
tida de Convênios 0,00 0,00 0,00 83.012,00 83.012,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 9.081.013,27 9.081.013,27

PORTARIA Nº 431, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
1026, de 8 de setembro de 2020, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2020.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 58.421,10 (Cinquenta e Oito Mil, Quatrocen-
tos e Vinte e Um Reais e Dez Centavos), a quota do terceiro quadrimestre, 
referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), 
de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 431, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

NGPMCREDCID
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 58.421,10 58.421,10

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FDE
 0101 0,00 0,00 0,00 58.421,10 58.421,10

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2020
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Trabalho, Emprego 
e Renda 0,00 0,00 0,00 58.421,10 58.421,10

NGPMCREDCID
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FDE

 0101 0,00 0,00 0,00 58.421,10 58.421,10

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 58.421,10 58.421,10

TOTAL 0,00 0,00 0,00 58.421,10 58.421,10

Protocolo: 614908
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

 PORTARIA Nº 152 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa /SESPA, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fi scalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 da 
Lei Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013, 
processo 2020ͭ493549.
R E S O L V E:
Designar o servidora EMMANUEL CAUBY DE FIQUEREDO JUNIOR, matrícula: 
5115388-4, médico, lotado no setor DAS/DDASS,  para acompanhar, 
controlar e fi scalizar a execução do objeto do contrato 86.2016, com a 
empresa CLINICA SOM DIAGNOSTICO LTDA.
Ordenador: ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS - Secretário 
Adjunto de Gestão administrativa /SESPA - Portaria 335 de 03 de julho de 2020. 

Protocolo: 614910
Contrato de Gestão Nº 012/SESPA/2020
Objeto: O presente CONTRATO, tem por objeto estabelecer o 
compromisso entre as partes para o gerenciamento, operacionalização 
e execução dos Atendimentos dos Casos de COVID-19 e/ou Síndromes 
Respiratórias Agudas, no Hospital de Campanha do Hangar – Centro de 
Convenções e Feiras da Amazônia
Data de Assinatura: 23/12/2020
Vigência: 29/12/2020 até 26/02/2021
Valor Total: R$ 12.476.879,74 
Dotação Orçamentária: 7684  Fonte de Recurso: 0186008572/0101, 0149, 
0349; Elemento de Despesa: 335043; 
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR - PRÓ SAÚDE
End.: Rodovia BR-316, KM 3, S/N, Bairro Guanabara, CEP 67.10-000, 
Ananindeua-PA,
Ordenador: Ariel Dourado Sampaio Martins de Barros  – Secretário Adjunto 
de Gestão Administrativa.

Protocolo: 614911
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/SESPA/2020.
PROCESSO: 2020/1025891.
OBJETO: Contratação emergencial de instituição sem fi ns lucrativos, 
qualifi cada como Organização Social em Saúde (OSS), visando a celebração 
de Contrato de Gestão para gerenciamento, operacionalização e execução 
dos atendimentos dos casos de COVID-19 e/ou síndromes respiratórias 
agudas em regime de 24 horas/dia, no “Hospital de Campanha do Hangar 
– Centro de Convenções e Feiras da Amazônia”, sito à Avenida Dr. Freitas, 
s/n, bairro do Marco, município de Belém, CEP: 66.613-902, pelo período 
de até 60 (sessenta) dias
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
CNPJ: 05.054.929/0001-17.
CONTRATADO: PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HOSPITALAR. 
CNPJ: 24.232.886/0001-67.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014, 
(incluído pela Lei nº 13.204, de 2015), c/c art. 24º, XXIV, da Lei nº 
8.666/1993. 
VALOR: R$ 12.476.878,14 (doze milhões, quatrocentos e setenta e seis 
mil, oitocentos e setenta e oito reais e catorze centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7684.
ELEMENTO DE DESPESA: 3350-43.
FONTE: 0186008572/0101/0149/0349. 
Belém (Pá), 23 de dezembro de 2020.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em exercício

Protocolo: 614912

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

CONTRATO: 080 
EXERCÍCIO: 2020
OBJETO: aquisição de 500 rádios transceptores portáteis e seus acessórios 
em VHF/FM, para atender as unidades penitenciárias, pertencentes à SEAP.
VALOR TOTAL: R$ 2.150.000,00 (dois milhões e cento e cinquenta mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho 97.101.03.421.1502.7663, Natureza da despesa: 
449052, Fonte: 0301, PI: 0227017663E
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2020
VIGÊNCIA: 22/12/2020 A 22/12/2021 (12 meses) 
CONTRATADO: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA
CNPJ: 10.652.730/0001-20
ENDEREÇO: Avenida Magalhães de Castro, nº 4800, SL 81, Torre 3, Cid. 
Jardim, São Paulo/SP.
ORDENADOR: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
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